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TC-002043/026/13 

Prefeitura Municipal: Rifaina. 

Exercício: 2013. 

Prefeito: Abrão Bisco Filho. 

Advogado(s): Alessandra Carlos. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Colenda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão realizada em 10 de março de 

2015, pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, 

Relator, Dimas Eduardo Ramalho, Presidente, e Renato Martins 

Costa, decidiu emitir Parecer Favorável à aprovação das contas 

do Prefeito Municipal de Rifaina, exercício de 2013, exceção 

feita aos atos pendentes de apreciação por este Tribunal, com 

recomendações e alerta à origem e determinações à Fiscalização 

competente. 

  

O processo ficará disponível aos interessados para 

vista e extração de cópia, independentemente de requerimento, 

no Cartório do Conselheiro Relator. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2015. 

 

 

 

 

DIMAS EDUARDO RAMALHO - Presidente 

 

 

 

 

 

EDGARD CAMARGO RODRIGUES – Relator 

APLICAÇÃO NO ENSINO  26,70% 

DESPESAS COM FUNDEB 100,00% 

MAGISTÉRIO – FUNDEB   77,94% 

DESPESAS COM PESSOAL    30,94% 

APLICAÇÃO NA SAÚDE   21,06% 

SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO     2,85% 


